
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA
(Do Sr. Mersinho Lucena e outros)

Requer  urgência  para  o  Projeto
de  Lei  nº  4584/2024,  que
“Reconhece a Romaria da Penha
de João Pessoa como Patrimônio
Cultural Imaterial do Brasil”.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 155, do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, requeiro urgência para o Projeto de Lei nº 4584/2024,

que “Reconhece a Romaria da Penha de João Pessoa como Patrimônio

Cultural Imaterial do Brasil”.

Sala das Sessões, em           de                  de 2025

Deputado MERSINHO LUCENA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mersinho Lucena e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255563093000



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Mersinho Lucena (PP/PB)

 2  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB,

Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 4  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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